PARECER N.°
, DE
2025

DA COMISSÃO DE HABITAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, E REFORMA URBANA,
SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1729, DE 2023.

 

De autoria da nobre Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar o “Programa Sua Casa Linda”.
A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, tendo sido distribuída ao D. Relator Deputado Conte Lopes manifestando favorável à aprovação do Projeto de Lei.
Na condição de Relator designado por essa Comissão de Habitação, Desenvolvimento, e Reforma Urbana, compete-me nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 21º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a proposta legislativa quanto ao respectivo mérito.

Ao fazê-lo, verificamos que é nobre o objetivo pretendido pela propositura ora em análise.
Trata-se de projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa SUA CASA LINDA, que visa atacar o grave problema habitacional, destinado à construção, reforma, ampliação, melhoria ou adaptação de unidade habitacional.

O Programa consiste na concessão de dois benefícios:
1. Auxílio para aquisição de materiais a serem utilizados na construção, reforma, ampliação, melhoria ou adaptação da unidade habitacional, no âmbito do Programa SUA CASA LINDA, por meio da outorga do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS;

2. Auxílio pecuniário para a contratação da mão de obra para a execução do serviço para a melhoria da qualidade de vida da população, mediante a redução da inadequação da moradia.
Sendo assim, considerando a relevância do projeto de lei em tela e o alcance social atingido, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 1729/2023.
Sala das Comissões, em                   .
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RELATOR
